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Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Alegre, 26 de dezembro de 2022

CÂMARA MUNICIPÂL DE ÂLEGRE
P.otocoto N" OO4B1 4t2O22

Oata:26h2t2022

oF 994t22 p. LEl059/22 REV. LEIS 3.294113 E 3.712t22

Hora:17:4Sií9

Assunto: Projeto de Lei ne 05912O22

Sen hor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis.

PROJETO DE tEI N9 05912022 - REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS NOs

1.29412Ot3 E 3.7t212O22, ESTABETECE, NO ÂMB|TO DO MUN|CíP|O DE

ATEGRE, O CóDIGO MUNICIPAT DE BEM-ESTAR ANIMAL,

DETERMINANDO AS SANçÕES E PENATIDADES ADMINISTRATIVAS

PARA AqUEIES qUE PRATICAREM MAUS.TRATOS AOS ANIMAIS, CRIA

o coNsEtHo MUNrcrPAt DE PROTEçÃO E DEFESA DOS AN|MAIS E O

FUNDO MUNICIPAT PARA O BEM ESTAR ANIMAI, O PROGRAMA DE

BEM ESTAR ANIMAI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a

Atenciosamente,

EME . NIRRÔ

it Munici I de Alegre
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